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Autoriza a apresentação do relatório da OPI-Polui
çao em sessão comum,
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Aos vinte e seis' rlíz-ro j •dias do mes de junho do ano de
mil novecentos e oitenta e , nove , autúo o Projeto
supra citado e mais documentos que seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Projeto de Resoltição nS

NUMERODATA

DESTINO: CÓDIGO^  utauiMu: uuuiou

PE ITAFEMIRIM

"ÍAutoriza a apresentação do relatoráo

da CPI- Poluição em sessão comum "

]_o _ Pica autorizada ao Presidente e/ou Relator a apreseni^a-

ção TI do relatório da CPI çue apura as causas e responsa
vela pela poJul^s^Qo do Rio Itapemlrlmj em sessão próxi
ma,

Paragrafo - A data da sessão será em comum acordo
entre a Comissão e a Mesa da Gamara,

parágrafo 2^-0 tempo para ̂ resentação sera no Inicio
da sessão e terá uma duração de no máxi
mo ̂ 0 m-Ènutos.

iirt, 2® - Esta lei entra em vigor na data de sua aprovaçao, revo
ga-se as disposições em contrario.

SSala ãk^ Goníi\ssÕe

SaSLi

,  26 de junho de 1989
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Prssldente da CPI- Poluição
POR

das Sessões



Gachoelro de Itapemirim, 26 de junho de 1989

.TTJSTIFICàTm

O pedido de urgência deve-se ao fato de que a CPI tem
duração préderteminada, e qiae terminaria seu prazo em ple
no recessOo

O fato de solicitar a apresentação do relatório em sessão
próxima ordinária trará economia, pois não vemos necessidade
de se convocar uma sessão extraordinária para apresentação de
um relatório que poderia, ̂ muito hem, ser apresentado, sem pre
juízo de tempo e trabalhos, em sessão ordinariag

O relatório teria nç) máximo um tempo de ^0 minutos pa
ra sua apresentação, talvez nem chegue a tanto«

Atenciosamente,

eBK C rbni

aprovado em

pOli -

SaUí das

1  !

= CU5SÃO

Presidente da CPI- Poluição

-N.



CÂMARA. MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA F RFnAÇÃO

PROJETO DE RFSOl IICÃO ^ Ng 02V8Q

INICIATIVA: SALiM RESK CARONi

RELATOR: fvIANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao da matéria.

Sal das Com de dessoes jun

IA
m—PAiíte NS

MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATOR

LAÜRINDO SASSO

MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000



CÂMARA. MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.HjSTICA E REDACAO

PROJETO DE__RE5Ç11JÇ2Q Ns 025/89

INICIATIVA: SALIH RESK CA RO Ml

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AÍ'.1C'Ri[vi

PARECER

Somos Favoráveis a aprovação da matéria.

Sala das Comissoe ho de 1989cje

M
£ZAR^ARTiN3

^SIDENT&n

AlH

[íTMIEL PAIVA OE AMOR SM

RELATOR

LAÜRiNDC SAS30

MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC- 001/1000



CÂMARA. MUNICIPAL DE CACHOEffiO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE . MEIO AMBIENTE

PROJETO DE PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 025/89

INICIATIVA: Sal im Resk Caroni

RELATOR: CIDÍMAR MOREIRA ANDRADE

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao do projeto, tendo em vista a

importância da CPI da poluição do Rio !tapQ(^:irim,para a população

do nosso Município,

Sala das Comissões, 26 de junho de 1989

Aa-Scajo

ALVARO SCALABRIN

PRESÍDENTEí^

BlMAirMOmiA' ANDRADE

RELATOR

AMRli™èmKbA ̂LSE1
MEMBRO

FÍA

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000



CÂMARA. MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE

PROJETO DE PROJETO DE RESOLUCto 025/89

INICIATIVA; Sal im Resk Caroni

RELATOR: CIDIMAR MOREIRA ANDRADE

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao do projeto, tendo em vista a

importância da CPI da poluição do Rio ltap©(fjmrim,para a população

do nosso Município,

Sala das Comissões, 26 de junho de 1989

ALVARO SCALABRIN

PRESIDENTED

íH^rMAR. tífORRi RA Andrade

RELATOR
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(Qju-
LBINO DA SILSEIR

MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000


